
PROJETO DE LEI Nº 7.200, DE 2006
(Do Poder Executivo)

EMENDA MODIFICATIVA
(Do Deputado Walter Feldman)

Substituir o texto do inciso IV do art. 11 pelo seguinte texto:

IV - gestão superior colegiada, na forma dos respectivos estatuto e
regimento.

JUSTIFICATIVA:

A maneira de a instituição ser gerida, normalmente, já está prevista em seu
estatuto ou regimento. Portanto, já está definida.

Sala das Sessões, 20 de junho de 2006


